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			Apresentação

			Este ensaio de Stuart Mill representou, para a época em que foi publicado, uma novidade no contexto histórico-social em que se inseria mais do que nos princípios filosóficos nele expressos. De qualquer modo, o autor influenciou a sociedade do século XIX, ao ressaltar que a liberdade do cidadão é de capital importância para a construção não só de uma sociedade justa, mas sobretudo de um Estado justo, próspero e benéfico para o bem comum de todos os cidadãos em seu conjunto, reflexo do bem-estar de cada indivíduo respeitado em sua liberdade plena e em suas liberdades peculiares e particulares. 

			Para Mill, existe uma esfera em que a sociedade como um todo e o Estado, de modo particular, não podem  aleatoriamente interferir. Essa esfera de não interferência, na qual as pessoas podem fazer opções livremente, é necessária para que o cidadão possa usufruir da felicidade de sua individualidade. Nossa natureza é única e complexa, de tal maneira que não há forma de vida idêntica em que a felicidade seja representada sempre pela mesma escolha. 

			A natureza é comum a todos os seres humanos, mas cada um a possui de modo diverso. Disso decorre o pluralismo de formas de vida, de busca do prazer, em que o ser humano pode encontrar a felicidade. Liberdade e felicidade são reciprocamente necessárias, não se complementam, uma não é o suplemento da outra, mas ambas devem conviver em níveis e padrões idênticos, pelo menos idealmente. 

			Desde que a humanidade tenha admitido, pela discussão ampla e livre, que as ações e as atividades de cada um, realizadas de forma autônoma e que não são prejudiciais aos interesses dos outros, refletem o princípio da liberdade e estabelecem a esfera da liberdade e da não interferência, o ser humano passa a viver segundo os princípios que a própria natureza sabiamente estabeleceu. Nessa ótica, a individualidade é o ingrediente mais importante no bem-estar humano. Torna-se pluralidade e comunidade, objetivo precípuo da própria natureza humana que requer convivência e sociabilidade, na soma das liberdades individuais que visam à liberdade do grupo social. 

			Na liberdade, a moral, a vivência política e social têm sua expressão máxima e se realizam na arte de viver, na sublimidade da vida que, por gênese e princípio, é livre. 

			A primazia da individualidade é um princípio intocável. O erro do Estado e da sociedade em intervir na liberdade individual é insustentável; só pode ser aceita a interferência desde que seja em ações para promover, desenvolver e proteger os interesses do indivíduo que procura os meios mais apropriados para realizar plenamente sua vida.  

			A liberdade presume, portanto, vida plena e realização pessoal em todos os sentidos. Nisso ninguém pode interferir, seja ele outro cidadão, seja o Estado ou a sociedade como um todo. 

			A tradutora

			

	

Dedico este volume à amada e saudosa memória daquela que me inspirou, e que foi em parte autora, de tudo o que de melhor escrevi – a amiga e a esposa cujo elevado sentido da verdade e da justiça foram, para mim, os maiores incentivos e cuja aprovação era a minha melhor recompensa. Esta obra, como tudo o que escrevi durante muitos anos, pertence-lhe tanto quanto a mim próprio; até porque este trabalho, tal como está, só em parte pôde usufruir da sua inestimável revisão; algumas das partes mais importantes, que tinham ficado reservadas para uma revisão mais cuidadosa, não mais poderão vir recebê-la. Se eu conseguisse exprimir apenas metade dos grandes pensamentos e nobres sentimentos que foram com ela para a sepultura, o mundo se beneficiaria mais com isso do que alguma vez acontecerá com tudo o que eu venha a escrever, agora que já não posso contar com a prontidão e a assistência do seu inigualável saber.

		

	
		
			I – Introdução

			O tema deste ensaio não trata da suposta Liberdade da Vontade, infelizmente tão contrária à inadequadamente chamada doutrina da Necessidade Filosófica, mas sim da Liberdade Civil ou Social: a natureza e os limites do poder que pode ser legitimamente exercido pela sociedade sobre o indivíduo. 

			Uma questão raramente apresentada, e quase nunca discutida, em termos gerais, mas que profundamente influencia as controvérsias práticas de cada época com sua presença latente, e provavelmente logo será reconhecida como a questão vital do futuro. 

			Não há nada de novo no fato de que, de um certo modo, ela tem dividido a humanidade a partir de quase as mais remotas eras, mas no estágio de progresso no qual as partes mais civilizadas da espécie se encontram agora, ela se apresenta sob novas condições, e requer um tratamento diferente e mais fundamental.

			A luta entre a Liberdade e a Autoridade é a característica mais consciente das épocas da história com a quais estamos mais remotamente familiarizados; particularmente da Grécia, de Roma e da Inglaterra. Nos tempos antigos, esta luta se dava entre os súditos, ou algumas classes de súditos, e o governo. Por liberdade entendia-se a proteção contra a tirania dos governantes políticos. Imaginavam-se os governantes (exceto em alguns governos populares da Grécia) em uma posição necessariamente antagônica com relação ao povo por eles governado. 

			Eles consistiam em um governante único ou uma tribo ou casta governante, que conseguiam sua autoridade por meio de herança ou conquistas, e que, em todos os casos, não a detinham por vontade dos governados, e cuja supremacia os homens não arriscavam, talvez não desejassem, contestar, quaisquer que fossem as precauções que pudessem ser tomadas contra seu exercício opressor. 

			Seu poder era considerado tão necessário, mas também tão altamente perigoso quanto uma arma que tentassem usar contra seus súditos, não menos do que contra inimigos externos. A fim de evitar que membros mais fracos da comunidade fossem oprimidos por inúmeros abutres, era necessário que houvesse um animal de rapina mais forte do que o resto, encarregado de contê-los. 

			Mas como o rei dos abutres estaria não menos empenhado em oprimir o bando do que qualquer dos menores gaviões, era necessário assumir uma eterna atitude de defesa contra seu bico e garras. O objetivo, portanto, dos patriotas era estabelecer  limites aos quais o governante deveria estar sujeito ao exercer  seu poder sobre a comunidade; e esta limitação era o que eles chamavam de liberdade. 

			Isto foi tentado de duas formas. Primeiro, obtendo-se um reconhecimento de certas imunidades, chamadas de liberdades ou direitos políticos, que era considerado como uma quebra de direitos que o governante pudesse infringir, e que, se ele realmente infringisse, uma resistência específica, ou rebelião geral, se justificaria. 

			Uma segunda, e geralmente uma providência posterior foi o estabelecimento de controles constitucionais, por meio dos quais o consentimento da comunidade, ou de algum tipo de organização, que deveria representar seus interesses, tornou-se uma condição necessária para alguns dos mais importantes atos do poder governante.

			 Na maioria dos países europeus, o poder governante foi obrigado, mais ou menos, a se submeter ao primeiro destes modos de limitação. Isso não aconteceu com o segundo; e, em todos os lugares o principal objetivo dos amantes da liberdade era implantar esse modo ou, mesmo quando já atingido até certo ponto, implantá-lo mais completamente. 

			E enquanto a humanidade se satisfazia em combater um inimigo com outro, e ser governada por um mestre, sob condições de estar a salvo, de forma mais ou menos eficaz, de sua tirania, ela não levou suas aspirações além deste ponto.

			Contudo, chegou um tempo no progresso da história da humanidade em que o homem parou de pensar que seria uma necessidade natural que seus governantes representassem um poder independente, contrário a seus interesses. 

			Parecia-lhes muito melhor que os vários magistrados do Estado devessem ser seus inquilinos ou delegados, passíveis de revogação, conforme sua vontade. 

			Somente dessa forma, eles poderiam ter completa segurança de que nunca haveria abuso dos poderes do governo para sua desvantagem. Pouco a pouco esta nova demanda por governantes eleitos e temporários tornou-se o objetivo principal dos esforços do partido popular, onde quer que semelhante partido existisse; e suplantado, até um ponto considerável, os esforços anteriores limitavam-se a conter o poder dos governantes. 

			Como a luta prosseguiu em fazer com que o poder governante emanasse da escolha periódica dos governados, algumas pessoas começaram a achar que muita importância havia sido dada à limitação do poder em si. Isto (pode parecer) era um recurso contra os governantes cujos interesses eram habitualmente contrários àqueles do povo. 

			O que se desejava agora era que os governantes se identificassem com o povo; que seus interesses e desejos fossem os interesses e desejos da nação. A nação não precisava ser protegida contra seu próprio desejo. Não havia nenhum receio de que ela própria se tiranizasse.

			 Deixe que os governantes sejam efetivamente responsáveis por ela e, da mesma forma depostos por ela, e ela poderá então lhes confiar o poder do qual ela própria ditará a forma de seu uso. 

			Seu poder era senão o poder da própria nação, concentrado, e de uma forma conveniente para seu exercício. Este modo de pensamento, ou antes, talvez de sentimento, era comum entre a última geração do liberalismo europeu, na parte continental onde ele aparentemente predomina. 

			Aqueles que admitem qualquer limite ao que um governo tem permissão de fazer, exceto no caso de governos que eles acham que não deveriam existir, destacam-se como exceções brilhantes dentre os pensadores políticos do continente. Um tom similar de sentimento pode, por esta época, ter prevalecido em nosso próprio país, se as circunstâncias que por algum tempo o encorajaram tivessem continuado inalteradas.

			Mas, em teorias políticas e filosóficas, assim como em pessoas, o sucesso desvenda imperfeições e fraquezas que o fracasso pode ter ocultado da observação. A noção de que as pessoas não têm nenhuma necessidade de limitar seu poder sobre elas próprias, pode parecer axiomática, quando um governo popular era apenas algo sonhado, ou tendo existido em algum lugar distante do passado. 

			Nem era aquela noção necessariamente tumultuada por aberrações temporárias tais como as da Revolução Francesa, a pior das quais foi o trabalho de alguns usurpadores, e que, em todo caso, pertenciam, não ao trabalho permanente de instituições populares, mas a uma súbita e convulsiva insurreição contra o despotismo monárquico e aristocrático. 

			Contudo uma república democrática veio a tempo de ocupar uma grande parte da superfície da Terra1 e se fez sentir como um dos membros mais poderosos das comunidades das nações; e o governo eletivo e responsável tornou-se sujeito às observações e críticas que acompanham um grande fato existente. Percebeu-se agora que tais expressões como “autogoverno”, e “o poder do povo sobre ele mesmo”, não expressam o verdadeiro estado do caso. 

			O “povo” que exerce o poder não é sempre o mesmo povo sobre o qual o poder é exercido; e o “autogoverno” mencionado não é o governo de cada um por si, mas de cada um por todo o resto. 

			O desejo do povo, além disso, praticamente significa o desejo da parte mais numerosa ou da mais ativa, a maioria, ou aqueles que conseguem ser aceitos como a maioria; o povo pode desejar oprimir uma parte de seu número; e as precauções são tão necessárias contra isso como contra qualquer outro abuso de poder. 

			Portanto, a limitação do poder do governo sobre os indivíduos não perde nada de sua importância quando os detentores do poder são normalmente responsáveis pela comunidade, ou seja, pela parte mais forte neste particular. 

			Esta visão das coisas, igualmente recomendada à inteligência de pensadores e à inclinação daquelas importantes classes na sociedade europeia para cujos reais e supostos interesses a democracia é contrária, não tem encontrado nenhuma dificuldade em se estabelecer; e em especulações políticas, “a tirania da maioria” inclui-se geralmente agora dentre os males contra os quais a sociedade precisa estar atenta.

			Assim como outras tiranias, a tirania da maioria era a princípio, e ainda é, vulgarmente, dominada pelo terror, principalmente quando operada pelos atos de autoridades públicas. 

			Mas pessoas ponderadas perceberam que quando a sociedade é ela própria a tirana – sociedade coletivamente, sobre os indivíduos separados que a compõem – seus meios para tiranizar não estão restritos aos atos que ela pode realizar por meio  de seus funcionários políticos. 

			A sociedade pode e realmente executa suas próprias determinações; e se emite determinações erradas em vez de certas, ou determinações sobre coisas nas quais absolutamente não deveria intervir, ela estaria praticando uma tirania social mais terrível do que muitos tipos de opressão política, uma vez que, embora não usualmente apoiada por penalidades extremas, ela deixará poucos meios de escape, penetrando muito mais profundamente nos pormenores da vida, e escravizando a própria alma. 

			A proteção, portanto, contra a tirania do magistrado não é suficiente; há também necessidade de proteção contra a tirania da opinião e do sentimento prevalecentes; contra a tendência da sociedade em impor, por outros meios que não as penalidades civis, suas próprias ideias e práticas como normas de conduta sobre aqueles que delas divergem, em travar o desenvolvimento, e, se possível em evitar a formação de qualquer individualidade que não esteja em harmonia com seus métodos, e em obrigar que todos os tipos de caráter ajustem-se a seu próprio modelo. 

			Há um limite para a interferência legítima de opinião coletiva com independência individual; e encontrar este limite, e mantê-lo contra invasão é tão indispensável para uma boa condição de questões humanas, quanto a proteção contra o despotismo político.

			Mas embora esta proposição não seja provavelmente contestável em termos gerais, a questão prática, onde colocar limites – como realizar o ajuste adequado entre a independência individual e o controle social – é um assunto sobre o qual ainda resta quase tudo a ser feito. 

			Tudo o que torna a existência valiosa para qualquer pessoa, depende do reforço das restrições sobre as ações de outras pessoas. Algumas normas de conduta, portanto, devem ser impostas pela lei em primeiro lugar, e pela opinião sobre muitas coisas que não são assuntos adequados para serem operados pela lei. 

			O que essas normas deveriam ser é a principal questão relativa aos assuntos humanos; mas se excluirmos alguns dos casos mais óbvios haverá pelo menos um que menos progresso obteve para sua resolução. Não há duas épocas, e nem dois países que tenham decidido isto da mesma forma; e a decisão de uma época ou país representa uma surpresa para um outro. 

			Ainda assim o povo de uma dada época ou país não vê mais qualquer dificuldade nisso, do que se fosse um assunto sobre o qual a humanidade tivesse sempre concordado. As normas que prevalecem entre eles próprios são vistas por eles como autoevidentes e autojustificáveis. 

			Isso tudo, exceto a ilusão universal, é um exemplo da influência mágica dos costumes, que não são apenas, como diz o provérbio, um segundo caráter, mas são continuamente confundidos pela primeira. 

			O efeito dos costumes em evitar qualquer receio relativo às normas de conduta que a humanidade impõe um ao outro é o mais completo possível porque o fato é que não se considera geralmente necessário que razões devam ser dadas por uma pessoa a outras, ou por cada um a si mesmo. 

			As pessoas estão acostumadas a acreditar, e têm sido encorajadas nesta crença por aqueles que aspiram o caráter de filósofo, que seus sentimentos sobre assuntos dessa natureza são melhores do que razões, e dão razões desnecessariamente. 

			O princípio prático que guia as pessoas às suas opiniões sobre o regulamento da conduta humana, é o sentimento na mente de cada uma delas de que se deveria exigir que todos agissem como ela gostaria que agissem, e também aqueles com quem ela simpatiza.

			Ninguém, realmente, admite para si mesmo que seu padrão de julgamento é sua própria preferência; mas uma opinião sobre um ponto de conduta, não amparada por razões, pode apenas ser considerada como preferência de uma pessoa, e se as razões, quando dadas, são um mero apelo a uma preferência similar sentida por outras pessoas, ainda será a preferência de muitas pessoas em vez de uma. 

			Para um homem comum, contudo, sua própria preferência, amparada desta forma, não é apenas uma razão perfeitamente satisfatória, mas a única que ele geralmente tem como base para quaisquer de suas noções de moralidade, gosto, ou propriedade, que não estão expressamente escritas em sua doutrina religiosa; e sua principal direção mesmo na interpretação dessa doutrina. 

			As opiniões dos homens, consequentemente, sobre o que é louvável ou censurável, são afetadas por todas as causas variadas que influenciam seus desejos no que diz respeito à conduta de outros, e que são tão numerosas quanto aquelas que determinam seus desejos sobre qualquer outro assunto. 

			Às vezes sua razão – outras vezes seus preconceitos ou superstições: frequentemente suas aflições pessoais, não raramente as suas antissociais, sua inveja ou ciúme, sua arrogância ou desdém: porém mais geralmente seus desejos ou temores por si mesmos – seu legítimo ou ilegítimo autointeresse. 

			Onde quer que haja uma classe predominante, uma grande parte da moralidade do país emana dos interesses de sua classe, e de seus sentimentos de superioridade de classe. 

			A moralidade entre espartanos e hilotas2, entre agricultores e negros, entre príncipes e súditos, entre nobres e plebeus, entre homens e mulheres, tem sido para a maior parte a criação destes interesses e sentimentos de classe: e os sentimentos gerados dessa forma, reagem por sua vez sobre os sentimentos morais dos membros da classe predominante em suas relações entre si. 

			Por outro lado, onde uma classe, outrora predominante, tenha perdido sua supremacia, ou onde seu poder seja impopular, os sentimentos morais prevalecentes em geral ostentam a marca de um desagrado intolerante de superioridade. 

			Outro grande princípio determinante das normas de conduta, tanto em ação quanto em omissão, que é reforçado pela lei ou opinião, tem sido o servilismo da humanidade com relação às supostas preferências ou aversões de seus mestres temporais, ou de seus deuses. Este servilismo, embora essencialmente egoísta, não é hipocrisia; ele dá origem a sentimentos perfeitamente genuínos de ódio; ele fez com que os homens queimassem bruxos e hereges. 

			Dentre tantas influências mais egoístas, os interesses gerais e óbvios da sociedade têm tido, é claro, uma parcela, e uma grande parcela, na direção dos sentimentos morais: menor, contudo, no caso da razão, e em seu próprio interesse, do que como uma consequência das simpatias e aversões que deles brotaram: e simpatias e aversões que tiveram pouco ou nada a ver com os interesses da sociedade, a fez sentir bastante forte no estabelecimento da moralidade.

			As preferências e desagrados da sociedade, ou de alguma parte poderosa dessa, são desta forma a coisa principal que tem praticamente determinado as normas impostas para cumprimento geral, sob as penalidades da lei ou da opinião. 

			E em geral, aqueles que têm estado à frente da sociedade em pensamento e sentimento, têm deixado essa condição de coisas incontestada em princípio, contudo podem ter entrado em conflito com tal condição no que diz respeito a alguns de seus detalhes. 

			Eles têm se ocupado mais em questionar sobre quais coisas a sociedade gosta ou não gosta, do que em questionar se suas preferências ou desagrados devem servir de lei para os indivíduos. 

			Eles preferiram empenhar-se mais em alterar os sentimentos da humanidade nos pontos particulares em que eles próprios eram heréticos, do que em produzir uma causa comum em defesa da liberdade, geralmente com heresia. O único caso em que o fundamento superior foi adotado como princípio e mantido consistentemente, por qualquer indivíduo aqui e ali, é o da crença religiosa: um caso instrutivo de muitos modos, e não menos em relação a um exemplo de falibilidade surpreendente daquilo que chamamos senso moral, pois o odium theologicum, em um beato sincero, é um dos casos mais inequívocos de sentimento moral.

			Aqueles que primeiro romperam o jugo do que se denominava a Igreja Universal3 eram em geral tão menos desejosos de permitir a diferença de opinião religiosa quanto esta própria igreja. 

			Mas quando o calor do conflito terminou, sem dar uma vitória completa a qualquer dos lados, e cada igreja ou seita estava reduzida a limitar suas esperanças em manter a posse do terreno que já ocupava, as minorias, vendo que não tinham nenhuma chance em se tornar maioria, tiveram necessidade de pleitear àqueles a quem não podiam converter, permissão para discordar. 

			É consequentemente neste campo de batalha, quase exclusivamente, que os direitos do indivíduo contra a sociedade têm sido defendidos em fundamentos amplos de princípio, e a reivindicação da sociedade para exercer autoridade sobre dissidentes, abertamente contestada. 

			Os grandes escritores a quem o mundo deve a quantidade de liberdade de religião que ele possui, têm, na maioria das vezes, defendido a liberdade de consciência como um direito irrevogável, e negado absolutamente que um ser humano tenha que prestar contas a outros por sua crença religiosa. 

			Contudo, tão natural para a humanidade é a intolerância sobre o que quer que eles realmente se importem, que a liberdade religiosa praticamente quase não tem sido compreendida em lugar algum, exceto onde a indiferença religiosa, que não gosta de ter sua paz perturbada por brigas teológicas, tenha acrescentado seu peso à escala. 

			Nas mentes de quase todas as pessoas religiosas, mesmo nos países mais tolerantes, a tarefa da tolerância é admitida com tácitas reservas. 

			Uma pessoa pode ser indulgente com a discordância em assuntos sobre governo da igreja, mas não sobre dogma, uma outra pode ter tolerância com todos, e não chega a ser um papista ou unitário,  outra pode tolerar quem acredita em religião reveladora; alguns poucos estendem sua caridade um pouco mais longe, mas estagnam na crença em um Deus e em estado futuro. Onde quer que o sentimento da maioria ainda seja genuíno e intenso, verifica-se ter enfraquecido um pouco de sua reivindicação por obediência.

			Na Inglaterra, por causa das circunstâncias peculiares de nossa história política, embora o jugo de opinião seja talvez mais pesado, o da lei é mais leve do que na maioria dos outros países da Europa; há considerável zelo de interferência direta, pelo poder legislativo ou executivo na conduta privada; não tanto apenas por causa de simples respeito pela independência do indivíduo, quanto por causa do hábito ainda existente de se considerar o governo como representante de um interesse oposto ao do povo. 

			A maioria ainda não aprendeu a sentir o poder do governo como seu poder, ou as opiniões deste como suas opiniões. 

			Quando o fizerem, a liberdade individual provavelmente estará tão exposta à invasão do governo, quanto já está da opinião pública. 

			Contudo há uma grande quantidade de sentimento pronta para ser trazida à tona contra qualquer tentativa da lei em controlar indivíduos em coisas nas quais eles até agora não estavam acostumados a ser controlados por ela; e isto com muito pouco discernimento quanto ao fato de estar ou não dentro da esfera legítima de controle legal; de tal maneira que o sentimento, altamente salutar no todo, seja talvez em seu todo, tão frequentemente mal empregado quanto bem fundamentado nas instâncias particulares de suas aplicações. 

			Não há, de fato, nenhum princípio reconhecido pelo qual a propriedade ou a impropriedade da interferência do governo seja testada de forma costumeira. 

			As pessoas decidem de acordo com suas preferências pessoais. 

			Algumas, sempre que veem algum bem a ser feito, ou mal a ser remediado, instigam prontamente o governo a assumir tal processo; enquanto outras preferem suportar quase todo o mal social do que acrescentar mais um aos departamentos de interesses humanos sob a responsabilidade do controle governamental. 

			E os homens alinham-se de um lado ou de outro em qualquer dos casos em particular, de acordo com esta direção geral de seus sentimentos ou de acordo com o grau de interesse que eles sentem pelo assunto em particular, o qual pressupõe-se que o governo deveria solucionar, ou de acordo com a crença que eles nutrem de que o governo faria, ou não faria, da maneira que eles preferem, mas muito raramente no interesse de qualquer opinião à qual eles possam aderir de forma consistente, em relação a que coisas são adequadas para serem realizadas pelo governo. 

			E parece-me que devido a esta ausência de norma ou princípio, um lado está no momento tão  errado quanto o outro; a interferência do governo é, com quase igual frequência, inadequadamente requisitada e inadequadamente condenada.

			O propósito deste ensaio é defender um princípio muito simples, como ter o direito a administrar absolutamente os assuntos da sociedade com o indivíduo na forma de obrigação e controle, quer os meios utilizados sejam força física na forma de penalidades legais, ou coerção moral da opinião pública. 

			Esse princípio é que a humanidade tem permissão, coletiva ou individualmente, de interferir com a liberdade de ação de qualquer um de seus membros com finalidade única de autoproteção. 

			Que o único propósito para o qual o poder possa ser legalmente exercido sobre qualquer membro de uma comunidade civilizada, contra sua vontade, seja evitar danos a outros. 

			Seu próprio benefício seja físico ou moral, não é uma garantia suficiente. Ele não pode legalmente ser compelido a fazer ou reprimir-se porque será melhor que assim o faça, porque isto o fará mais feliz, porque, na opinião dos outros, fazer tal coisa seria sábio, ou mesmo correto. 

			Estas são boas razões para argumentar com ele, ou persuadi-lo, ou insistir com ele, mas não para obrigá-lo, ou fazer-lhe algum mal caso ele proceda de outra forma. Para justificar a conduta da qual se deseja detê-lo, deve-se prever que mal será causado a outra pessoa. 

			A única parte da conduta de qualquer pessoa, pela qual ela está submissa à sociedade é aquela que concerne aos outros. Na parte que meramente concerne a si próprio, sua independência é, de direito, absoluta. Sobre si mesmo, sobre seu próprio corpo e mente, o indivíduo é soberano.

			Talvez não seja  necessário dizer que essa doutrina tenciona aplicar-se apenas aos seres humanos na maturidade de suas faculdades. Não estamos falando de crianças, ou de jovens abaixo da idade que a lei pode estabelecer como maioridade masculina e feminina. 

			Aqueles que ainda se encontram em um estado que necessitem dos cuidados de outros, devem ser protegidos contra suas próprias ações assim como contra dano externo. Pela mesma razão, podemos omitir da consideração aqueles estados atrasados da sociedade nos quais a própria raça pode ser considerada como em sua menoridade. 

			As dificuldades recentes no modo de progresso espontâneo são tão grandes, que raramente há qualquer escolha de meios para superá-las, e um governante imbuído do espírito de aperfeiçoamento está autorizado a utilizar quaisquer providências que possam alcançar um objetivo, talvez não alcançável de outra forma. 

			O despotismo é uma forma legítima de governo ao lidar com bárbaros, contanto que a finalidade seja seu aperfeiçoamento, e os meios são justificáveis, pois realmente são eficazes para tal fim. 

			A liberdade, como princípio, não se aplica a qualquer estado de coisas anterior à época em que a humanidade esteve apta a ser melhorada por meio da discussão livre e igualitária. 

			Até então não lhe restava nada além de obediência implícita a um Akbar ou um Carlos Magno4, se tivessem sorte o suficiente para encontrar um. 

			Mas assim que a humanidade atinge a capacidade de ser conduzida a seu próprio aperfeiçoamento por convicção, persuasão (um longo período desde que alcançada em todas as nações pelas quais precisamos nos interessar), ou compulsão, a forma direta ou a forma de sofrimento e castigo por não obediência não são admissíveis como meio para atingir seu próprio benefício, e são justificáveis apenas para a segurança de outros. 

			É adequado afirmar que renuncio a qualquer benefício que possa advir de meu argumento a partir da ideia de direito abstrato, como uma coisa independente de utilidade. Considero a utilidade como derradeiro apelo sobre as questões éticas; mas deve ser a utilidade no mais amplo sentido, fundamentada nos interesses permanentes do homem como um ser progressivo. 

			Tais interesses, afirmo, autorizam a sujeição da espontaneidade do indivíduo ao controle externo, apenas com relação às ações de cada um, as quais dizem respeito aos interesses de outras pessoas. 

			Se qualquer pessoa comete um ato prejudicial a outros, haverá, à primeira vista, razão para puni-la, pela lei, ou pela desaprovação geral, onde as penalidades legais não são aplicáveis de forma segura. 

			Há também muitos atos positivos para o benefício de outros, os quais uma pessoa pode ser compelida a realizar, tais como provar em tribunal de justiça, desempenhar seu papel justo na defesa comum, ou em qualquer outro trabalho conjunto necessário ao interesse da sociedade da qual ela desfruta de proteção e  determinados atos de benefício individual, tais como salvar a vida de um outro ser, ou interpor-se para proteger os indefesos contra maus-tratos, e coisas que sempre que forem obviamente uma tarefa a ser realizada pelo homem, ele poderá ser legalmente responsabilizado perante a sociedade por não realizá-las. 

			Uma pessoa pode causar mal a outros não apenas por suas ações, mas por sua inércia, e em qualquer caso ela será justamente responsável por danos aos outros.

			 É verdade que este último caso requer uma prática muito mais cautelosa de obrigação do que o primeiro. Fazer com que qualquer pessoa responda por cometer mal a outros é a regra; torná-la responsável por não evitar o mal é, comparativamente falando, a exceção. 

			Ainda assim há muitos casos claros e graves o suficiente para justificar tal exceção. Em todas as coisas que dizem respeito às relações externas do indivíduo, ele é de direito responsável por aqueles cujos interesses são concernentes, se assim for necessário, à sociedade como seu protetor. 

			Há boas razões para não prendê-lo à responsabilidade; mas estas razões devem surgir das oportunidades especiais do caso: ou porque é um tipo de caso no qual ele se encontra apto a agir melhor em conjunto, quando deixado a seu próprio critério, do que quando controlado pela sociedade por meio de algum modo do qual ela detenha o poder de controlá-lo ou porque a tentativa de exercer controle produziria outros males, maiores do que aqueles que deveria evitar. 

			Quando razões como estas impedem o reforço da responsabilidade, a consciência do próprio causador deve entrar no tribunal vazio, e proteger aqueles interesses de outros que não possuem nenhuma proteção externa; julgando a si próprio o mais rigidamente possível porque o caso não admite que ele seja responsável pelo julgamento de seus semelhantes.

			Mas há uma esfera de ação na qual a sociedade, enquanto separada do indivíduo, possui, se houver, apenas um interesse indireto: aquele que abrange toda aquela parte da vida e conduta de uma pessoa que afeta apenas a si própria; e se também afeta a outros, o faz apenas com seu consentimento e participação livre, voluntária e não ludibriada. 

			Quando digo apenas a si própria, quero dizer diretamente e em primeira instância; pois qualquer coisa que afete a si mesma, poderá afetar os outros; e a objeção que pode estar fundamentada nesta contingência será considerada em seguida. 

			Esta, então, é a área apropriada da liberdade humana. 

			Ela compreende, primeiro, o domínio interno da consciência; liberdade de pensamento e sentimento; absoluta liberdade de opinião e sentimento sobre todos os assuntos, práticos ou especulativos, científicos, morais ou teológicos. 

			A liberdade de expressar e publicar opiniões pode parecer que se enquadra em um princípio diferente, uma vez pertencente àquela parte da conduta de um indivíduo que interessa a outras pessoas, mas, sendo quase tão importante quanto é a liberdade de pensamento em si, e baseando-se em grande parte nas mesmas razões, é inseparável dele. 

			Em segundo lugar, o princípio requer liberdade de gostos e objetivos: construir os planos de nossa vida para que se adaptem ao nosso caráter, fazer como gostamos, sujeitos às consequências que possam surgir, sem impedimento de nossos semelhantes, contanto que o que fizermos não os prejudiquem mesmo que eles achem que nossa conduta é tola, perversa e errada. 

			Em terceiro lugar, a partir desta liberdade de cada indivíduo, segue-se a liberdade, dentro dos mesmos limites, de associação dentre indivíduos; liberdade para unir-se, por qualquer propósito que não envolva danos a outros: supõe-se que tais pessoas sejam maiores de idade e não sejam forçadas ou enganadas.

			Nenhuma sociedade na qual essas liberdades não sejam, no todo, respeitadas, é livre, qualquer que seja sua forma de governo; e nenhuma será completamente livre se não houver liberdade absoluta e irrestrita. 

			A única liberdade que merece tal denominação é aquela em buscamos nosso próprio bem da nossa própria maneira, contanto que não tentemos privar os outros do seu, ou impedir seus esforços em consegui-lo. 

			Cada um é o guardião adequado de sua própria saúde, quer do corpo, da mente e do espírito. 

			A humanidade será maior beneficiária permitindo que cada um viva da maneira que lhe parecer adequada, do que obrigando cada um a viver do modo que parece bom para o resto.

			Embora esta doutrina não seja nenhuma novidade e, para algumas pessoas possa ter o caráter de uma verdade banal, não há nenhuma outra doutrina que se encontre mais diretamente contrária à tendência geral de opinião e prática existentes. 

			A sociedade tem empregado plenamente muito esforço na tentativa (segundo sua própria consciência) de obrigar as pessoas a adaptar-se às suas noções de caráter pessoal, com relação ao mérito social. 

			As antigas nações imaginavam-se autorizadas a praticar, e os filósofos antigos aprovavam a regulação de todas as partes da conduta privada pela autoridade pública, baseada no fato de que o Estado possuía um profundo interesse por toda a disciplina física e mental de cada um de seus cidadãos. Um modo de pensar que pode ter sido admissível em pequenas repúblicas cercadas por inimigos poderosos, em constante perigo de serem surpreendidas por ataque estrangeiro ou revolução interna, e para as quais até mesmo uma pequena trégua de força e autocomando abrandados poderia tão facilmente ser fatal, que  elas não podiam dar-se ao luxo de esperar pelos efeitos salutares permanentes da liberdade. 

			No mundo moderno, a dimensão maior das comunidades políticas, e, acima de tudo, a separação entre a autoridade temporal e a espiritual (que colocou a direção das consciências dos homens em outras mãos diferentes daquelas que controlavam seus assuntos mundanos), evitou bastante uma interferência da lei nos detalhes da vida privada; mas as máquinas da repressão moral têm sido controladas mais ativamente contra a divergência oriunda da opinião reinante em autoestima, do que mesmo em assuntos sociais; religião, o mais poderoso dos elementos que entrou na formação do sentimento moral, tendo quase sempre sido governada ou pela ambição de uma hierarquia, procurando o controle sobre todos os departamentos da conduta humana, ou  do espírito do puritanismo. 

			E alguns dos modernos reformadores que têm se colocado na mais forte oposição às religiões do passado não têm estado de forma alguma atrás ou de igrejas ou de seitas em sua declaração do direito de dominação espiritual; Comte5 em particular, cujo sistema social, da forma como explicado em seu Système de Politique Positive (Sistema de Política Positiva), almeja estabelecer (embora por meio da moral mais do que pela de aplicação legal) um despotismo da sociedade sobre o indivíduo, superando qualquer coisa pensada no ideal político do mais rígido disciplinador dentre os filósofos antigos.

			À parte dos dogmas peculiares de pensadores individuais, há também no mundo como um todo uma crescente inclinação a exagerar indevidamente os poderes da sociedade sobre o indivíduo, tanto pela força de opinião quanto até mesmo pela força da legislação; e como a tendência de todas as mudanças acontecendo no mundo é de reforçar a sociedade e diminuir o poder do indivíduo, esta invasão não é um dos males que tendem a desaparecer espontaneamente, mas, ao contrário, crescer cada vez mais terrível. A disposição da humanidade seja como governantes ou cidadãos, de impor suas próprias opiniões e inclinações como uma norma de conduta sobre outros, é tão energicamente apoiada por alguns dos melhores e por alguns dos piores sentimentos inerentes à natureza humana, que quase nunca tal disposição é mantida sob controle por qualquer coisa que não seja desejo de poder; e como o poder não está diminuindo, mas crescendo, a menos que uma forte barreira de convicção moral possa surgir contra a desordem, devemos esperar, nas atuais circunstâncias do mundo, vê-lo aumentar. 

			Será conveniente para o argumento, se, em vez de imediatamente entramos na tese geral, nos limitarmos em primeira instância a uma simples ramificação desta, na qual o princípio aqui afirmado é, senão completamente, mas até um certo ponto, reconhecido pelas opiniões atuais. Esta é uma ramificação da Liberdade de Pensamento da qual é impossível separar o cognato liberdade de falar e de escrever. Embora estas liberdades, dentro de uma considerável significação, façam parte da moralidade política de todos os países que professam tolerâncias religiosas e instituições livres, os fundamentos, tanto filosóficos quanto práticos, nos quais repousam tais liberdades, talvez não sejam tão familiares à mente geral, nem tão completamente percebidos por muitos até mesmo dos líderes de opinião, como seria de esperar. Tais fundamentos, quando corretamente compreendidos, são de uso muito mais amplo para apenas uma parte do assunto, e uma consideração completa desta parte da questão será constatada como a melhor introdução para o resto. 

			Aqueles a quem nada que eu esteja para dizer seja uma novidade, poderão, portanto, eu espero, me perdoar, se sobre um assunto que tem sido tão discutido há três séculos, eu me aventurar em mais uma discussão.

			

			
				
						
1 Os Estados Unidos da América (NT).


						
2 Escravos do antigo Estado grego de Esparta (NT).


						
3 A Igreja Católica Romana.


						
4 Akbar (1542 – 1605) era um imperador mogol na Índia e Carlos Magno (747 –814), o primeiro imperador do Sacro Império Romano-germânico. Mill os utiliza como exemplos antigos de despotismo iluminado (NT).


						
5 Auguste Comte (1798-1857), filósofo francês, fundador do positivismo (NT).


				

			

		

OEBPS/font/Arial-ItalicMT.ttf


OEBPS/font/ArialMT.ttf


OEBPS/font/Arial-BoldMT.ttf


OEBPS/image/capa.png
'Y\ Sobre si

- mesmo, sobre

seu préprio
S\





OEBPS/image/1.png
JOHN STUART MiLL

ENSAIO SOBRE A LIBERDADE

texto ntegral

Tradugao
Rita de Céssia Gondim Neiva

Lafonte





OEBPS/font/Arial-BoldItalicMT.ttf


